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eXtrato de coNVÊNio
Em 31/05/2021 Proc. 2019/308774
OBJETO: O presente convênio tem como objetivo regulamentar o Progra-
ma de intercâmbio internacional e Nacional promovido pela “international 
federation of Medical Students’ associations of Brazil” em parceria com a 
UEPA visando oferecer intercâmbios médico-acadêmicos para alunos do 
curso de medicina desta iES ou de alunos matriculados no curso de medi-
cina de outras instituições.
JUStificatiVa: formalização de parceria entre instituições para viabiliza-
ção de estágio.
data dE aSSiNatUra: 31/05/2021
iNÍcio da ViGÊNcia: 31/05/2021
tÉrMiNo da ViGÊNcia: 31/05/2031
foro: Belém-Pará
PartES:
BENEficiário ENtE PÚBlico:
cNPJ/Mf: 34.860.833/0001-44
razão Social: UNiVErSidadE do EStado do Pará – UEPa
cEP: 66050-340
logradouro: rua do Una, nº 156
Bairro: telégrafo
cidade: Belém
Uf: Pará
telefone: (91) 3299-2200
dados do responsável pela Parte: rUBENS cardoSo da SilVa
coNcEdENtE:
cNPJ/Mf: 02.300.156/0001-13
razão Social: international federation of Medical Students associations of 
Brazil - ifMSa Brazil
cEP: 01418-200
logradouro: alameda Santos, 1800, 8º andar, cJ 8032.
Bairro: cerqueira cesar
cidade: São Paulo
Uf: São Paulo
telefone: (91) --
dados do responsável pela Parte: Mariana Vitória Soares Martins dos San-
tos
ordENador rESPoNSáVEl:
Nome: rUBENS cardoSo da SilVa

Protocolo: 662654
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aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo Fracassada
PreGÃo eLetrÔNico Nº 03/2021
Processo adMiNistratiVo Nº 2021/228836
o GoVErNo do EStado do Pará, por intermédio da SEcrEtaria dE ES-
tado dE aSSiStÊNcia Social, traBalHo, EMPrEGo E rENda - SEaS-
tEr, torna público que a licitação realizada no dia 25/05/2021, às 09:00h 
(nove horas), na modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2021, que objetiva a 
aquisição de Equipamentos de áudio e apresentação para atender deman-
da do Convênio nº 905669/2020, foi declarada FRACASSADA, em razão da 
inabilitação de todas as licitantes.
Belém/Pa, 01 de Junho de 2021.
inocencio renato Gasparim
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda

Protocolo: 662945
aViso de LicitaÇÃo Fracassada
PreGÃo eLetrÔNico Nº 02/2021
Processo adMiNistratiVo Nº 2021/228931
o GoVErNo do EStado do Pará, por intermédio da SEcrEtaria dE ES-
tado dE aSSiStÊNcia Social, traBalHo, EMPrEGo E rENda - SEaS-
tEr, torna público que a licitação realizada no dia 30/04/2021, às 09:00h 
(nove horas), na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2021, que objetiva 
aquisição de Equipamentos de informática para atender demanda do con-
vênio nº 905669/2020, foi declarada FRACASSADA, em razão da inabilita-
ção de todas as licitantes.
Belém/Pa, 01 de Junho de 2021.
inocencio renato Gasparim
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Rend

Protocolo: 662938
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resoLUÇÃo ceas/Pa N° 07 de 24 de Maio de 2021
Dispõe sobre a recomendação de participação de profissionais nas áreas 
contábeis e de direto para auxiliar no processo de prestação de contas do 
Fundo Municipal de Assistência social.
O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, órgão superior de de-
liberação, orientação e normatização da Política Estadual de Assistência 
social, vinculado á Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, 
Emprego e renda – SEaStEr, de acordo com a lei Estadual n° 5.940 e de 
seu regimento interno.
a Mesa diretora do coNSElHo EStadUal dE aSSiStÊNcia Social do 
PARÁ (CEAS), no uso da competência que lhe conferem o inciso X do artigo 
11 da lei n. º 5.940, de 15 de janeiro de 1996 - dispõe sobre a Política 
Estadual de Assistência Social no Estado do Pará e dá outras providências 
e no seu regimento interno,
coNSidEraNdo o disposto pela lei federal nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social;
coNSidEraNdo as disposições da lei Estadual nº 5.940, de 15 de janeiro 
de 1996;
coNSidEraNdo a lei do SUaS nº 12.435, de 06 de julho de 2011;
coNSidEraNdo a resolução cNaS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, 
que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social - NoB\SUaS;
coNSidEraNdo o disposto pelo decreto Estadual nº 921, de 11 de de-
zembro de 2013, que disciplina a transferência de recursos financeiros a 
serem repassados do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS\PA aos 
Fundos Municipais de Assistência Social,
coNSidEraNdo a Portaria Nº 1204\SEaStEr, de 15 de dezembro de 
2020;
CONSIDERANDO a dificuldade que os Municípios enfrentam, para efetu-
ar as prestações de contas dos recursos recebidos do fundo Nacional de 
Assistência Social, assim como do Fundo Estadual de Assistência Social 
- fEaS\Pa,
CONSIDERANDO as especificidades e a complexidade das prestações de 
contas dos repasses fundo a fundo, assim como de outras fontes de re-
cursos, e
coNSidEraNdo o número de expressivo de municípios que estão com 
pendências em suas prestações de contas.
rESolVE
art. 1º orientar aos conselhos Municipais para normatizarem recomenda-
ções aos gestores municipais de assistência social sobre à disponibilização 
de profissionais nas áreas Contábil e do Direito, para responsabilizarem-se, 
com prioridade, pela orientação sobre as prestações de contas dos fundos 
Municipais de Assistência Social.
Parágrafo Único: nos municípios, onde haja possibilidade, recomendar que 
realize a contratação desses profissionais para tratar exclusivamente dos 
aspectos legais e formais dos Fundos Municipais de Assistência Social.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 24 de maio de 2021.
Presidente do cEaS/Pa
claudionor da Silva araújo
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/PA

Protocolo: 662568
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº. 341 de 27 de Maio de 2021-rESolVE: coNcEdEr 60 
(sessenta) dias de licença para tratamento de Saúde a servidora SUZaNa 
ViEira doS PaSSoS, matrícula nº. 54197151/1, cargo MoNitor, período 
de 06.07.2020 a 29.07.2020.
Portaria Nº. 344 de 31 de Maio de 2021-rESolVE: coNcEdEr 60 
(sessenta) dias de licença para tratamento de Saúde a servidora: JUNicE 
rodriGUES arrUda, matrícula nº. 5558858542/1, cargo MoNitora, pe-
ríodo de 10.02.2021 a 10.04.2021.
Portaria Nº 339 de 27 de Maio de 2021 - resolve conceder licença 
para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionados:

  NoME carGo MatrÍcUla laUdo   PErÍodo diaS lota-
ÇÃo

daNiEllE Socorro MacEdo  dE carValHo MoNitor 57174977/1 74361 20.04.21 a 02.05.21 13 cfiP

JUNicE  rodriGUES arrUda MoNitor 55588542/1 74362 12.04.21 a 19.04.21 08 GrH

Maria lUiZa GoNÇalVES JardiM MoNitor 5635497/2 71590 25.01.21  a 29.01.21 05 daS


